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Interessado        TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Relator Conselheiro Substituto LUIZ HENRIQUE LIMA 
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SÚMULA Nº 001 

O  pagamento  de  juros  e/ou  multas  sobre  obrigações  legais  e 

contratuais  pela  Administração  Pública  deve  ser  ressarcido  pelo 

agente que lhe deu causa. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 30.102-7/2013. 

ACORDAM os Senhores  Conselheiros  do Tribunal  de Contas,  nos 

termos dos artigos 242,  caput  e 243, § 1º da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade,  acompanhando o voto do 

Relator, alterado oralmente em Sessão Plenária, e de acordo com o Parecer nº 9.448/2013 do 

Ministério Público de Contas em, preliminarmente, conhecer, e, no mérito APROVAR a Súmula 

nº  001,  nos  seguintes  termos:  O pagamento  de  juros  e/ou  multas  sobre  obrigações  legais  e 

contratuais pela Administração Pública deve ser ressarcido pelo agente que lhe deu causa.  O 

inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Relatou  a  presente  decisão  o  Conselheiro  Substituto  LUIZ 

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO. 

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

WALDIR JÚLIO TEIS  e  DOMINGOS  NETO,  e  os  Conselheiros  Substitutos  RONALDO 

RIBEIRO, que estava substituindo o Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, e JOÃO BATISTA 

CAMARGO, que estava substituindo o Conselheiro SÉRGIO RICARDO. 
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Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR. 

Publique-se.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                        Presidente 

LUIZ HENRIQUE LIMA – Relator    
       Conselheiro Substituto                     

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR 
            Procurador Geral de Contas
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